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Secretária da Educação 
Diretoria de Ensino – Região de Santo André 

09/11/2023 

 

REDE Nº 134     
 

Prezados,  
 

ASSUNTO 01: CENTRO DE REFERÊNCIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

Em continuidade a parceria firmada com essa Diretoria de Ensino do Estado de SP, gostaríamos 

que os alunos com deficiência recebessem o convite para a participação do curso anexo que 

realizaremos para a Preparação do jovem ao mercado de trabalho, essa será uma turma inclusiva 

e queremos disponibilizar essa oportunidade para todos os alunos com deficiência do 2º e 3º 

anos do Ensino médio das Escolas Estaduais. 

Conforme levantamento que essa Diretoria nos enviou temos aproximadamente 288 alunos com 

deficiência estudantes dos períodos acima. 

  

Se possível que eles recebam o convite através das escolas para se inscreverem no curso se 

tiverem interesse. Se quiser mais informações ou a arte em outro formato por favor me chamar 

no whatsapp 11 98324-9811 

  

 

Descrição da imagem de divulgação do curso anexa: 

 

#Partiu Mercado de Trabalho 
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Esse curso é uma oportunidade que visa apresentar a importância do ingresso no mercado de 

trabalho e do empreendedorismo para jovens de 14 a 21 anos de idade, com e sem deficiência. 

Ao final da formação, os jovens estarão mais preparados e confiantes para enfrentar seus 

primeiros desafios, tendo adquirido conhecimentos e habilidades indispensáveis para o início da 

vida profissional. 

 

O curso visa capacitá-los a buscar oportunidades, desenvolver uma mentalidade empreendedora 

e contribuir para o crescimento pessoal e coletivo. 

A capacitação acontecerá no dia 23 de novembro, das 9h às 13h, no Centro de Referência da 

Pessoa com Deficiência (CRPD), localizado na Rua Carnaúba, 150 - Vila Guiomar. O local conta 

com acessibilidade. 

 

Tem interesse? Acesse o link e faça sua inscrição: https://bit.ly/3Sjutel 

 

Descrição #PraCegoVer #PraTodosVerem No plano de fundo há uma foto azulada de três pessoas 

em um escritório. Ao lado direito está em destaque um menino com síndrome de down, usando 

uma jaqueta amarela, digitando em seu laptop. Título em branco #Partiu Mercado de Trabalho. 

Abaixo está o seguinte texto: Curso sobre mercado de trabalho e empreendedorismo, Para 

jovens com e sem deficiência, de 14 a 21 anos idade, Dia 23 de novembro, das 9h às 13h. 

Inscrições abertas.  

 
Varlene de Jesus 

                                     Supervisão Escolar 

 

 

 
ASSUNTO 02: ESCALA DE FÉRIAS - EXERCÍCIO 2024 - ANO BASE 2023 

 

Senhor(a) Diretor(a) e GOEs, 

 

Solicitamos o encaminhamento da ESCALA DE FÉRIAS – exercício 2024, em FORMATO PDF, para 

o e-mail: destanfp@educacao.sp.gov.br até o dia 17/11/2023 para fins de homologação. Deve 

ser enviada somente 1 via do arquivo, constando a assinatura da Direção da Unidade Escolar no 

campo ‘Assinatura do Superior Imediato’. O modelo segue anexo. 

https://bit.ly/3Sjutel
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A Escala de Férias encaminhada deverá estar preenchida em ordem alfabética, (não em ordem 

do cargo). 

Após a assinatura da Dirigente Regional de Ensino e da homologação, a cópia será devolvida à 

Unidade Escolar para arquivamento e consultas por e-mail. 

Obs.: 

· Deverá constar na escala o nome da unidade escolar e código de UA 

· O campo de cargo/função: deverá constar o nome de denominação e não o código do cargo. 

Ex. Agente Org. Escolar/ Agente de Serviços Escolares/ Secretario de Escola/ Diretor de Escola/ 

Coordenador de Organização Escolar, etc. 

· O campo de assinatura: constar a assinatura do servidor(a). 

· Não deverá constar na Escala de Férias 2024, o(s) Professor Coordenador de Gestão 

Pedagógica. 

· No caso de servidor afastado junto ao T.R.E., POUPATEMPO, deverá constar no campo de 

assinatura (afastado e o órgão). 

· No caso de funcionário/servidor nomeado em comissão em outra pasta, deverá constar no 

campo apenas os dados dos funcionários e manter em branco o período das férias, no campo de 

assinatura informar que está nomeado em outra pasta. 

· As férias dos docentes afastados junto ao Convênio Estado x Município deverão ser apontadas 

no SIPAF (Portal Net) – Período de férias de 02/01/2024 a 31/01/2024. 

 

ANEXO: ESCOLA DE FÉRIAS - 2024 

Luciana 

NFP/CRH 

                                      

 

 

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2023/11/escala-de-frias-2024.doc

